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DECRETO Nº 299, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 

STI N° 01/2023, QUE DISPÕE SOBRE 

“PROCEDIMENTOS PARA SEGURANÇA 

FÍSICA E LÓGICA DOS EQUIPAMENTOS, 

SISTEMAS, DADOS E INFORMAÇÕES”, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 80, inciso VI, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e uniformização dos Procedimentos para 

Segurança Física e Lógica dos Equipamentos, Sistemas, Dados e Informações; 

 

CONSIDERANDO que os processos administrativos quando tem seus fluxos direcionados por 

normas de procedimentos orientam e instruem a atuação do servidor, contribuindo para a 

eficácia, um melhor controle sobre os gastos e maior segurança e transparência à Administração 

Pública;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa STI n° 01/2023, que dispõe sobre Procedimentos 

para Segurança Física e Lógica dos Equipamentos, Sistemas, Dados e Informações, no 

Município de Atílio Vivácqua-ES.  

 

Art. 2º Caberá à todas as Unidades Executoras a divulgação da Instrução Normativa ora 

aprovada. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01/01/2024. 

 

 

Atílio Vivácqua, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 


